
Prefeitura do Município de São Pedro 
Projeto de Lei nº 03 de 11 de janeiro de 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
Convênio de Contratualização para execução de

ações e serviços de saúde com a entidade privada
assistencial e filantrópica, sem fins lucrativos,
denominada Hospital São Lucas de São Pedro da

forma que especifica e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de SãoPedro,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

PROPÕE:
Art. 1º Em conformidade com o permissivo estabelecido no Art. 197,

combinado com o Art. 199, $1º, ambos daConstituiçãoFederal, no Art. 220. 8 4º, da
Constituição do Estado de São Paulo, nos Arts. 152, Ie X e 156 da Lei Orgânica do
Município, nos Arts. 24 a 26 da Lei Federal nº 8.080/1990, no Decreto Federal nº
7.508/2011, no Art. 116 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 130, 8 3º, I da Portaria de
Consolidação nº 01/2017 do Ministério da Saúde (MS), e ainda, observados O

regramento e o regulamento dispostos na Lei Federal nº 8.142/90, na Lei Complementar
Federal nº 141/2012, na Portaria MS nº 3.390/2013, nas Portarias de Consolidação MS
nº 01, nº 02, nº 03 e nº 05/2017, na Lei Municipal nº 4345/2022 (LDO-2023) e na Lei
Municipal nº 4390/2022 (LOA-2023), fica O Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar Convênio de Contratualização com O HOSPITAL SÃO LUCAS DE SÃO
PEDRO, com sede à Rua Malaquias Guerra, 254, Centro, São Pedro/SP, entidade civil
de direito privado, de caráter filantrópico e assistencial, sem fins lucrativos, com
atuação na área médica, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas do Ministério
da Fazenda sob o nº CNPJ 70.914.171/0001-01, declarada de utilidade públicafederal
(Decreto Federal nº 19/1970) e de utilidade pública municipal (Lei Municipal nº
2.645/2007), inscrita no Cadastro Estadual de Entidades — CEE sob o nº CRCE
0490/2015, credenciada desde 2001 no Conselho Municipal de Assistência Social —

CMAS sob o nº 10, credenciada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente — CMDCA e com certificação pelo Ministério da Saúde de Entidade
Beneficente de Assistência Social, conforme Portaria nº 679, de 30 de março de 2017,

objetivando a conjugação de esforços, com desígnios institucionais comuns, para
desenvolver ações e serviços públicos de assistência à saúde, mediante a prestação de
serviços médico-hospitalarescomplementares ao SUS (Sistema Único de Saúde), nas

dependências do nosocômio e de forma gratuita para à população.

Art. 2º O convênio compreende a prestação de serviços em saúde pública
a toda população do Município de São Pedro na média e baixa complexidade,
atendimentos a nível ambulatorial, hospitalar e pronto atendimento na urgência e
emergência da unidade de Pronto Atendimento (UPA) aos usuários do SUS,
procedimentos cirúrgicos e clínicos a nível ambulatorial, pré-hospitalar € hospitalar,
exames de laboratório clínico, Raio — X,ultrassonografia, densitometria, tomografia,
laringoscopia, histeroscopia, mapa, holter, eletrocardiologia, cardiotocografia,
cistoscopio, endoscopia e colonoscopia, regulação da central de vagas nos casos dealta
complexidade e casos críticos nas referências regional e estadual, atendimento da

população na atenção básica, atenção especializada com equipe multiprofissional de
enfermagem, fisioterapia, odontologia, psicologia, terapeutas, motoristas de transporte
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sanitário e de urgência e emergência, disponibilização de leitos, inclusive leitos de UTI,
entre outros que venhama ser prestados pelo Hospital Convenente.

$ 1º A complementação dos serviços deverá observar aos princípios e as

diretrizes do SUS, em especial, a regionalização, a pactuação, a programação, os

parâmetros de cobertura assistencial e a universalidadedo acesso.

$ 2º A celebração do Convênio depende de prévia aprovação de
competente Plano de Trabalho proposto pela entidade civil, com expressa anuência do
Conselho Municipal de Saúde, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes

informações:

I - identificação do objeto a ser executado;,

II - metas a serem atingidas;

IN - etapas ou fases de execução;

IV- plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronogramas de execução e de desembolso;

VI- previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da

conclusão das etapas ou fases programadas.

Art. 3º A contratualização será formalizada por meio de instrumento de
convênio firmado entre o Município e o Hospital São Lucas de São Pedro, nos temos do
Art. 130, $ 3º, I da Portaria de Consolidação MS nº 01, de 28 de setembro de 2017
combinado com os Arts. 21 e 24, L do Anexo 2 do Anexo XXIV da Portaria de
Consolidação MS nº 02, de 28 de setembro de 2017, com a definição das regras
contratuais, do estabelecimento de metas, indicadores de acompanhamento e dos

recursos financeiros da atenção hospitalar.

$ 1º A minuta do Convênio e seus aditivos deverão ser elaborados pelo
órgão de assessoramento jurídico do setor de Compras é Licitações da Administração
Direta do Município observando os termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. órgão
ao qual compete realizar o controle prévio de legalidade do convênio e de seus termos
aditivos, com emissão de parecer jurídico, observado O disposto nos 88 3º, 4º e 5º do

Art. 130 da Portaria de Consolidação MS nº 01/2017.

$ 2º O instrumento formal de contratualização será composto por duas

partes indissociáveis:
1 - o termo do instrumento formal de contratualização propriamente dito,

respeitadas as legislações pertinentes, especialmentequanto aos prazos de vigência; e

II - o Documento Descritivo de que trata o Art. 129, XI da Portaria de
Consolidação MS nº 01/2017 combinado com os Arts. 25, 26 e 27, do Anexo 2 do

Anexo XXIV da Portaria de Consolidação MS nº 02/2017.

8 3º Observada a regulamentação normativa em vigor, notadamente o
disposto na Portaria de Consolidação MS nº 02/2017, o instrumento formal de

contratualização conterá, no mínimo:
I - as responsabilidades do hospital quanto aos eixos de assistência,

gestão, avaliação e, quando couber, de ensino e pesquisa;
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II - as responsabilidades do Município;

WI - os recursos financeiros, suas fontes e a forma de repasse,

condicionados ao cumprimento de metas e à qualidade na assistênciaprestada;

IV - as sanções e penalidades conforme legislação específica;

V - a constituição e funcionamentoda Comissão de Acompanhamentoda
Contratualização de que trata o Art. 32 da Portaria de Consolidação MS nº 02/2017;

VI - o Documento Descritivo, contendo as metas qualiquantitativas e

indicadores de monitoramento, observado o disposto nos Arts. 25, 26 e 27, do Anexo 2

do Anexo XXIV da Portaria de Consolidação MS nº 02/2017.

$ 4º O Documento Descritivo terá validade máxima de 12 (doze) meses,
devendo ser renovado após o período de validade, podendo ser alterado
fundamentadamente a qualquer tempo quando acordado entre as partes.

8 5º As alterações do Documento Descritivo com seus embasamentos e

suas justificativas serão objeto de publicação no Diário Oficial do Município.

$ 6º Assinado o convênio, o Município dará ciência do mesmo à Câmara

Municipal.
$ 7º As alteraçõesno instrumento de contratualização dar-se-ão mediante

assinatura das partes em termos próprios (Termo Aditivo, Apostilamento ou outros) e

publicação no Diário Oficial do Município pelo gestor contratante.

Art. 4º Para celebração do convênio de contratualização do SUS com o

Município, a instituição privada sem fins lucrativos deverá cumprir e observar os

requisitos previstos no Art. 131 da Portaria MS nº 01/2017.

Art. 5º É vedadaa celebração do convênio de contratualização SUS:

1 - com entidade privada sem fins lucrativos que tenha como dirigente:

a) membro de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou
entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo
cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o segundo grau;
b) pessoa cujas contas relativas aos contratos ou convênios tenham sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

c) pessoa julgada responsável por falta grave € inabilitada para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

d) pessoa considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidosnos incisos I, Il e HI do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de

junho de 1992.
II - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter

desenvolvido, durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do

convênio ou contrato de repasse;



 
HI - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas

relações anteriores com o Município, incorrido em pelo menos uma das seguintes
condutas:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de
repasse ou termos de parceria;

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

d) ocorrênciade dano ao Erário; ou

e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de
repasse ou termos de parceria. ,

$ 1º Para a celebração do convênio, a entidade privada sem fins
lucrativos deverá apresentar:

I- declaração do dirigente da entidade:

a) acerca da não existência de dívida com o Poder Público e quanto à

sua inscrição nos bancos de dados públicos e privados de proteção ao

crédito; e

b) acerca do não enquadramento dos dirigentes nas vedações previstas
nas alíneas “a” a “d” do inciso I do caput deste artigo;

II - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ;

WI - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, e

Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da
lei; ,

IV - comprovante do exercício, nos últimos três anos, pela entidade
privada sem fins lucrativos, de atividades referentes à matéria objeto do convênio que

pretenda celebrar com órgãos e entidades da administração pública municipal;

V - declaração de que a entidade não consta de cadastros impeditivos de

receber recursos públicos; e

VI - declaração de que a entidade não se enquadra como clube recreativo,
associação de servidores ou congênere.

$ 2º Verificada falsidade ou incorreção de informação em qualquer
documento apresentado, o convênio deverá ser imediatamente denunciado pelo
concedente.

$ 3º A análise e a aprovação do requisito constante do inciso IV do g1º
deste artigo deverá ser realizada pela SecretariaMunicipal de Saúde.

$ 4º Aos administradores e dirigentes do Convenente é vedado exercer
cargo de chefia ou função de confiançano Sistema Unico de Saúde (SUS).

Art. 6º Fica o Poder Executivo do Município de São Pedro autorizado a

realizar o repasse mensal de recursos financeiros pela prestação dos serviços objeto do
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convênio de contratualização objeto desta lei, observados os limites e percentuais
estabelecidospelas Leis Orçamentárias (LDO e LOA) vigentes.

$ 1º Para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar
como referência a Tabela de Procedimentos do SUS, estabelecidapela Direção Nacional
do Sistema e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS).

8 2º O repasse dos recursos financeiros ao hospital contratualizado será
realizado de maneira regular, conforme estabelecido nos atos normativos específicos e

no instrumento de contratualização, e condicionado ao cumprimento das metas
qualitativas e quantitativas estabelecidas no Documento Descritivo, observado o
disposto nos Arts. 28 ao 31, do Anexo 2 do Anexo XXIV da Portaria de Consolidação
MS nº 02/2017.

8 3º Os repasses serão depositados na conta bancária específica do
convênio.

8 4º No ato de celebração do convênio, o Município concedente deverá
empenharo valor total a ser transferido no presente exercício.

8 5º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade
com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela Secretaria
Municipal de Saúde, pelo órgão municipal gestor de convênios e pela Comissão de
Acompanhamentoe Contratualização;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos,
atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas
atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e

demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com
relação a outras cláusulas conveniais básicas;

HI - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas

pelo partícipe repassador dos recursos, pelo gestor do convênio ou por integrantes do
respectivo sistema de controle interno.

8 6º Os valores estimados para pagamento devidos não poderão
ultrapassaro limite financeiro estimado no Termo do Convênio de Contratualização.

8 7º Os valores previstos poderão ser alterados, de comum acordo entre o
Concedente e o Convenente, mediante a celebração de Termo Aditivo regularmente
publicado, instruído com a programação orçamentária devidamente justificada e
fundamentada, ouvido o Conselho Municipal de Saúde em caráter opinativo.

$ 8º Os saldos do convênio, enquanto não utilizados, serão
obrigatoriamenteaplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, quandoa utilização dos mesmos se verificar em prazos menores que um mês.
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8 9º As receitas financeiras auferidas na forma do 8 8º deste artigo serão

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as

prestações de contas do ajuste.

$ 10. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio,
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos
recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciadapela autoridade
competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

$ 11. Os valores repassados são de caráter público só podendo ser
utilizados para os fins explicitados no convênio de contratualização, e incorporam-se,
para todos os fins, a cota orçamentária destinada à manutenção da saúde pública.

Art. 7º Caberá a todas as esferas de gestão do SUS o monitoramento e a

avaliação dos serviços prestados pelo hospital contratualizado ao SUS, respeitadas as

competências de cada esfera de gestão.

Parágrafo único. O monitoramento e avaliação poderão ser executados
por meio de sistemas de informaçõesoficiais e visitas "in loco”.

Art. 8º Caberá ao órgão municipal gestor de convênios, ao controlador
interno do Município, ao Conselho Municipal de Saúde, ao Secretário Municipal de
Saúde, à Comissão de Acompanhamentoe Contratualização e especialmente ao Sistema
Nacional de Auditoria do SUS (SNA), a avaliação da correta aplicação dos recursos
financeirosde que trata esta lei.

Art. 9º A vigência do convênio será pelo período de 03 (três) meses a

contar do mês de janeiro de 2023, podendo este prazo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, limitado a 12 (doze) meses.

Art. 10. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta
de dotação própria consignada no orçamento de 2023, suplementada oportunamente, se

necessário.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  u

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Municipal
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JUSTIFICATIVA

ExcelentíssimoSenhor Presidente:

Nobres Vereadores.

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa de Leis para os

devidos estudos, apreciação e aprovação por parte do Egrégio Colegiado, o presente Projeto de Lei
que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio de Contratualização para execução
de ações e serviços de saúde com a entidade privada assistencial e filantrópica, sem fins lucrativos,
denominada Hospital São Lucas de São Pedro da forma que especificae dá outras providências”.

Como é do conhecimento de todos, o Município e o Hospital São

Lucas de São Pedro mantém interesse comum em firmar parceria em prol da prestação de serviços
assistenciais da saúde, sendo certo que a participação complementar da instituição privada
filantrópica e sem fins lucrativos no Sistema Unico de Saúde tem se dado há anos por meio de

Convênio. nos termos do disposto pelo Art. 197, combinado com o Art. 199, $1º, ambos da
Constituição Federal, no Art. 220, $ 4º, da Constituição do Estado de São Paulo, nos Arts. 152, [e X
e 156 da Lei Orgânica do Município, nos Arts. 24 a 26 da Lei Federal nº 8.080/1990,no Decreto nº
7.508/2011, no Art. 116 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 130, 8 3º, 1 da Portaria de Consolidação nº
01/2017 do Ministério da Saúde (MS), na Lei nº 8.142/90, Lei Complementar nº 141/2012, na
Portaria MS/GM nº 3.390/2013, nas Portarias de Consolidação MS nº 01, nº 02, nº 03 e nº 05/2017,
na Lei Municipal nº 4.345/2022 (LDO-2023) e na Lei Municipal nº 4.390/2022 (LOA-2023)

Conforme alude o ofício SMS 008/2023, de 10de janeiro de 2023,
de lavra do Secretário Municipal de Saúde, documento em anexo, a realização do referido convênio
de contratualização com conseguinte custeio por meio repasse de recursos municipais se faz
necessário em vista da inconclusão do procedimento licitatório de qualificação das Organizações
Sociais da Saúde, Concorrência Pública nº 01/2022, inaugurado com fulcro na lei nº 4305/2022, o
que impede a imediata contratualização dos adstritos serviços por meio de contrato de gestão nos
termos da Lei Federal nº 9.637/98 cumulada com Art. 24, III, do Anexo 2 do Anexo XXIV da

Portaria de ConsolidaçãoMS nº 02/2017.

Destarte, a realização do Convênio por período suficiente para a

conclusão da Concorrência Pública nº 01/2022 impõe-se como medida administrativa de rigor,
mostrando-se a mesma imprescindível para que não haja a descontinuidade da oferta dos relevantes e

essenciais serviços públicos de saúde que atualmente são prestadospelo hospital convenente.

Seguem em anexo o ofício SMS 008/2023. Atestado de

Capacidade Técnica do Hospital (ACT), plano de trabalho previamente aprovado pelo Secretário
Municipal de Saúde (gestor). Outros documentos e informaçõespoderão ser requisitados por essaE.
Casa de Leis, caso assim se entenda necessário para a ampla análiseda juridicidade e legalidade da

propositura.
Ante o exposto, considerando justificadas as razões de minha

iniciativa e restando bem demonstrado o relevante interesse público que ampara a mensagem,
submeto o presente projeto de lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com o seu

indispensável aval.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Senhores

Vereadores meus protestos de apreço e consideração.

Respeitosamente,  
0 —

THIÁGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTOSOCIAL PREFEITURA DE

São Pedro
AQUIO FUTURO JÁ COMEÇOU    

Ofício SMS 008/ 2023 São Pedro, 10 de janeiro de 2023.

Ao Exmº.
Dr. Cássio Capellari
DepartamentoJurídico de São Pedro - SP

Assunto: Prorrogaçãode concessão de subvenção social.

Eu, Leandro Carneiro Sanches, inscrito no CPF nº 188.656.738-77, na qualidade de
secretário de saúde e desenvolvimento social do município de São Pedro, Solicito a
prorrogação da concessão de subvenção social ao Hospital Beneficente São
Lucas de São Pedro, inscrito no CNPJ: 70.914.171/0001-01por no mínimo 90 dias,
considerando que estamos na finalização do processo de Qualificação de
Organizações Sociais de Saúde (OSS) de São Pedro/SP, considerando que a
Comissão de Qualificação das Organizações Sociais instituída pela Lei 4.305 de
março de 2022 e Portaria 4.866 de 09 de maio de 2022, publicou em Diário Oficialno
dia 09/12/2022 o pedido de complementação dos documentos para julgamento final
das entidades qualificadas, desta forma, a Comissão expediu no dia 29/12/2022 o
prazo de 15 dias para a complementação dos documentos, este prazo vence no dia
13/01/2023.

A qualificação funcionará como condição de habilitação. Além dela, deve haver análise
das propostas de trabalho apresentadas, que serão julgadas de acordo com os
critérios do edital.

A Secretaria de Saúde está trabalhando neste momento na elaboração do edital e
termo de referência (este processo é demorado e minucioso, que exige dados
contábeis, serviços de manutenções, gastos de materiais e insumos, recursos
humanos entre outros), a previsão de término deste documentos está para o dia
25/01/2023, desta forma, entendemos que 90 dias estão dentro da expectativa sem
perpectivas de falhas, pois para abertura do processo de licitação no final de janeiro e
inicio de fevereiro, só teremosa real disputa em março de 2023.

Na oportunidade, reservo protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosar j ente,    
eiro Sanches  

Secretário Municipal dé Saúde e DesenvolvimentoSocial
9 R.Ermesto Giocondo, 46 — Santa Cruz/ São Pedro-SP - CEP: 13.520-000

a (19) 3481-9370 & veOsaopedro:sp.gov.br E CNPJ: 46.415.998/0001-96 



sexta-feira,9 de dezembrode 2022

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOJOSÉ DOS
CAMPOS

FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO
RICARDO

AVISO DE LICITAÇÃO:A Fundação Cultural Cassiano Ricar-
do faz saber que se encontra abertaa seguinte licitação: Pregão
Eletrônico (PE) nº 028/EditalO32/FCCRIZO22.Processo Admi-
nistiativo 178$/5G/2022. Aquisiçãode praticável pantográfico
em alumínia Recebimento das propostas; até às 10h99 do dia
21122022. PE nº 029/EditalO33/FCCR/2022.ProcessoAdminis-
trativoContratação de empresa especializadapara fornecimento
de impressão gráfica Recebimento das propostas:atéàs 13h00
do dia 21/12/2022. PE nº 030/EditalO33/FCCRI2022. Processo

Administrativo1640/56/2022.Aquisição de equipamentos de
informática Recebimento das propostas: até às 15h09 do dia
21122022. Pregão Eletrônico nº 031/Edital034/FCCRIZ022.
Processo Administrativo1805/56/2022.Aquisição de colhão
de ginásticaolímpicaRecebimento das propostas: até às 10h90
do dia 22/12/2022. Editais disponíveis, na integra, através do

she wnwralctacoes-ecombr ou gratuitamentepara simples

consultaatravésdo sitewwvfccrsogovbr Washingron Benignode Freitas.Diretor Presidente

SECRETARIADE GESTÃOADMINISTRATIVA
E FINANÇAS

citaçõeshomologados pelo SecretáriodeGestãoAdminis-
tratva e Finanças,St Ódilson Gomes Braz Junior: Pragão Eletrô-
Nico 2121SGAFI2022Objeto: Aquisição de materiais esporivos,
Homologada em: 07/12/2022,

Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar- safa 03,
dos OBM1S às 17h00, José Cláudio Marcondes Paiva — Diretor
do Departamentode Recursos Materiais. Os editaiscompletos
podem ser retradosatravés do ste:uns.spagoubor

Edital de [citação:Pregão Eletrônico 3071SGAFI2022Obje-
to:Aquisição de “eicuo utlitáriozero km. Abenura: 22/12/2022

às 09h00. PregãoEletrônico 310/5GAF/2022Objeto: Aquisição
de móteis Abertura22/12/2022às 08h30,

Reabertura de licitação com alteração de edital: Pregão
Eletrônico 209/5GAF/2022, Objeto: Aquisição de licença de Uso

doWin Remote Desktop,Win Server Cal e Win Svr Std. Reaber-

fura:2411272022às 08h30. Pregão Eletróico248/SGAF/2023,
Dbjeto: Aquisição de espelhos e chapa de vidro iso Reabertura:
21/12/2022às 08h30,

Licitações homelogadas pelo SecretáriodeGestãoAcdminis-
trativae Finanças,e OlsonGomes Braz Junior: Pregão Eletrô-

nico 274ISGAF/2022Objeto:Aquisiçãode secadora e máquina
“e lavar roupas Homologadaem: 06/12/2022, referente ao lote

1 do Edital. 1! Pregão Eletrônico 28G/SGAF/2022Objeto: Aquis-
cão de telha e cumeeira. Homologada em: 06/12/2022.

Informações: Rua José de Alencas,123- 1º andar - sala 03,
“las DBh1S às 17H00. José CláudioMarcondes Paiva — Diretor
do Departamento de Recursos Materiais. 0s editais completos
podem ser retirados através do site:wnywsjcspagovbr.

SECRETARIADE SAÚDE

citaçõeshomologadaspelaSecretáriade Saúde,Margare-
te Carlos da SilvaCorrea: PE 349/55/2022,Objeto: Contratação
de Empresa Desentupidora. Homologada em 08/12/2022.PE

3S2SS/2022. Objeto: Aquisição de Dietas Enterais - Grupo |
Homologada em 08/12/2022,PE 340/5S/2022. Objeto: Aquisi-
ção de Apatelhode Ar Condicionado — com Instalação— Grupo
IV nos lotes 5 e 6, Homologada em 08/12/2022.PE 3167

S$I2022. Objeto: Contratação de Empresa Especializado paro
Prestação de Serviçoscom Caminhão Basculante. Homologada
em 0871202022,

Informações: Rua Óbidos, 140— Parque Industrial, Valeria
Aparecida Mendes de Oliveira— Diretora de Apoio de Gestão,

Editais na integra: hrtpsJisenvicosje spgourisaictacoes!

indexasp

SÃO LOURENÇO DA SERRA

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇODA
SERRA 

HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃOPREGÃO PRESENCI,

: 36/2022, De acordo com o parecer da Comissão de
Licitação, HomologoéAdjudico a lictação, em eplgraf, a favor
do fornecedor. W8C ALIMENTOSEIRELI - LOTES: 1, 2, 3, 46
+ 7. SIS. 05 de Dezembro de 2022. FELIPE GEFERSON SEME
AMED-PREFETO

O MUNGIHO DE SÃO LOURENÇODA SERRA TORNA

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A
SUSPENSÃO “SINE DIE” DO PREGÃOPRESENCIAL Nº22/2022-
AQUISIÇÃODE ELETRODOMESTICOS E ELETRONICOS E PORTA-
TES SI$ 08/12/2022, SvioAparecidoFerteira Ramos-Pregoeiro

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- PREGÃO PRE-

SENCIAL— n7 39/2022 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO

LOURENÇODA SERA, Contratada:CARPANGÁS LIDA, OBJETO

AQUISIÇÃO DE GÁS (61%), conforme Termo de Referência do
InstrumentoConvocatário, de acordocom es itensadjucicados

pela empresa DETENTORA, descritosa seguirTES: 01,Valorde

R$ 396, 00, 02: valordeR$ 115, 00,03Valorde R$ 198,00, SiS
08/72/2022:FELIPE GEFERSON SEME AMED,

O MUNGIRO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA TORNA
PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A
SUSPENSÃO"SINE DIE” DO PREGÃOPRESENCIAL Nº37/2022-
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSE MATERIAISPERMANENTES
PARAUBS. SIS 08/12/2022,FELIPE GEFERSON SEME AMED

SÃO MANUEL

   
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL

EXTRATO DE CONTRATO - PA nº: 1158/2022 - Pregão Ele-
trúnico nº 248/2022 — Contratonº: 184/2022. CONTRATANTE:
MUNIPO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/000!-
96. CONTRATADO: WEB SIM TECNOLOGIA EIREU CNPIIM:
05,807.973/0001-50. Objeto: Contratação de empresa espe
idizada para prestação de serviços continuados no gerenciar
mento, contrde de utlização e monitoramentode bens móveis

motorizadose seuscondutores, com apresentação de resultados,
análises e apontamentosde toda utlização dos veiculos, com
formecimento de sistema e aparelhos em comodato. Prazo:

08/12/2022a 07/12/2626. Valor Total: R$ 799.209,00.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA 1:

“44c012022— Pregão Eletônico nº 238/2022- Ata de Registro
de Preços nº: 2223872022, INTERESSADO:MUNICÍPIO DE SÃO

MANUEL CNPJIME: 46.634.523/0001-50,FORNECEDOR: LAIS

FERNANDA ABREU DE JESUS MEI, CNPIMF: 46.931.433/0001-
6!. Objeto: Registo de Preços para possível contrataçãode
empresa para prestação de serviços de guincho para veiculos
leves epesadospormeio de equipamentosregularizadoseregu-
lamentados(guinchofplataformaou não). Prazo:08/12/2022a
071122023, Vidor Total: R$ 82.650,00.

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº
26012022- ProcessoAdministrativonº 4261/2022 — Ficahomo-
logadode acordo com as condições estabelecidas pelo Editl
o resultadoda presente licitação, que o Pregoeiro adjudicou e

o Senhor Prefeito homologouo objeto da seguinte forma: À
empresa ADALBERTOCREMONINI BOMBARDA CIA LIDA ME
os itens 01, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11 e 14; 3 empresa MR

 
 

 

 
   

Diário Oficial Poder Executivo - Seção |

COMPRESSORES LTDA os itens 02,03,8, 13 e 15, Item Deserto
12.5ãoManuel, 08 de dezembro e 2022. Ricardo SalaroNeto-
Prefeito Municipal.O resultadocompletoencontra-se disponivel

emMtps:/Nvervesaomanul.spgou.briportaldiario-oficial
ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº

252/2022 -ProcessoAdministrativonº 4076/2022— fica homo-
logadode acordo com as condições estabelecidas pelo Edital
o resukadotia prosanto licitação, que o Pregesiro acjudicoue

o Senhor Prefeito homologouo objeto da Seguinte forma: À
empresa OPTICA BRILLE EIREL o lote 01. Sã Manuel,08 de
dezembro de 2022. Ricardo Salaro Neto- Prefeito Municipal.
O resultadocompleto encontra-se disponível em https:/fwmw.
saomanuelsp-gonbriportdidiarioroficial

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº
266/2022 - ProcessoAdministrativonº 2724/2022— Fica homo-
logadode acordo com as condições estabelecidas pelo Edital
o resultadoda presente licitação, que o Pregoeiro adjudicoue

o Senhor Prefeito homologou0 objeto da seguinte forma: À
empresa M.R.5MOURA PRODUTOS AUMENTIGOS EPPos itens
01,03, 09,10, 12, 13, 14,15, 16,17, 18, 19,20,21, 22, 24, 26,

29,31,32,33, 35,36,37 € 36; à empresaKAFLLY SVA AMADEU
ME os tens 02, 04, 05,06, 07, 08,11, 22, 25, 36, 27 e 30, São
Manuel, 08 de dezembro de 2022, RicardoSalaroNeto-Prefeito
Municipal, O resultado completo encontra-se disponível em

https: saomanuespgobriportaldiio-oficial
ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº

2542022- ProcessoAdministrativonº 46992022— Fica homo-
logadode acordo com as condições estabelecidas pelo Edital
o resultadoda presente licitação, que o Pregoeiro acjudicoué

o Senhor Prefeito homologouo objeto da seguinte forma: À

empresa GUILHERMEGONÇALVESPADOVESI os itens0, 02, 3,
94,05,06.08,09 10;à empresa GRAFICA IGUAÇULTDAo item
97. São Manuel,08 dedezembrode 2022. Ricardo SalaroNeto-
Prefeito Municinal. O resiladocompletoencontra-se disponível
em htps:renusaomanuespgovbriportaldiario-oficdal

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº
20972022- ProcessoAdministrativonº 391712022— Fica homo-
logadode acordo com as condições estabelecidas pelo Edital
o resultadoca presente citação,que 0 Pregoeiro ajudicoue

º Senhor Prefeito homologouo objeto do segunte forma: À
empresa CIRURGICAUNÃO LTDA os itens01 e 03; à empresa
TRIUNFALMARIA COMERCIALLIDA os Itens 04, 28 s 30: à

empresa SW BRAGA IMPORIADORA EIREU os itens OS é 05;
à empresa HOSPILAR COM, DE MAI, MEDICO HOSPITALAR
EIRELI 0 tem 06; à emprasaALFALAGOSLIDA os itens 07, 10 e
13; à empresa DIFE DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOSLIDA.
os Hens 14, 15, 17 € 18; à empresa DIMEBRASCOMERCIAL

HOSPITALAR LTDA os itens 16, 23,27e 25;à empresa MAPMED
DISTRIB DE PROD HOSPITALARES SRELIo item 21; à empresa
ORION COMERCIODE ARGOS MÉDICOSLTDA o item 22; à
empresa L € MED MATERINISMEDICOSE HOSPITALARES LTDA

os itens 26, 25 e 26. tens Fracassados:02, 1), 12 e 19, Itens
Desertos:20. Itens Anulados:09. São Manuel, 08 de dezembro
de 2022. Ricardo Salaro Neto- Prefeito Municipal,O resultado
completo encontia-sedisponivel em htps:/Awvrvisaomanvel,
spgovbriportaltdiano-oficial

SÃO MIGUELARCANJO

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL
ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 - PROCESSO Nº
1173/2022 = EXTRATODAATA Nº 3012022- RETIFICAÇÃO.

Objeto: Aquisição parcelada de sacos para lixo, a serem
utilizadas em diversos setores da Prefeitura do município de
São Miguel Arcanjo, conforme especificações e quantidades
constantesnoANEXO | - TERMODE REFERÊNCIA.

EMPRESADETENTORADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:A
DOCELANDIAITAPEMMINGALTDA

Valor total: ondose Iê R$ 126.801,68, l&-se R$ 13.081,68,

VIGÊNCIADAATA: 30/11/2022À 30/11/2023.
DATADE ASSINATURA:30/11/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2072 - PROCESSO Nº

11732022—ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO- RETIFICAÇÃO
Objeto: Aquisição parcelada de sacos para lixo, a serem

utilizadasem diversossetores da Prefeitura do municípiode São
MiguelArcanjoconforme especificaçõese quantidades constan-
tes no ANEXO | - TERMODE REFERÊNCIA, adjudica é homologa
os atas do PregãoEletrônicon.º02/2622,para cumprimentodas
obrigações pela empresa: À DOCELANDIAITAPETININGALTDA,

onde se lê R$ 126.801,58, lê - se R$ 13.081,68, São Miguel
Arcanjo -SP. 30 de Novembro de 2022. PAULO RICARDO DA

SILVA- Prefeito Municipal,
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃONº 26/2022- PROCESSO

Ne 18620022,

Objeto:Aquisiçãode passesescolarespara osetor de Trans-
porteEscolar da SecretariaMunicipalde Educação,referente ao
mês de dezembro de 2022, Para efeitos do dispostono artgo
26 a Lei Federal nº 8.566/93,alterada pelas Leis n.º 8.883/94,
9,032/95 e 9,648798,comunica a Vossa Excelênciaa Ratificação

Inexigibilidadede Licitação, para aquisição de 29.136 (vinte e
nove mil, centos e trinta e seis) passesescolares dos percursos
com Concessão Municipal, da empresa AUTO-ÓNIBUS SÃO

JOÃOLTDA, totalizandoo valorR$ 212.584,16 (duzentos e doze
mi, novecentos e oitenta« quatro reais « dezesseiscentavos)
fundamentadono artigo25, inciso , da normasupracitada) São
Miguel Arcanjo, 07 de dezembro de 2022. Blaine de Medeiros
Arantes Galvão. Secretária Municipalde Educação. Ratfco a

tnexigibiidadeda Licitação acima nos termos propostos, por
atender os requisitos legais em vigor sejam, art 25, inciso |,
da Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pelas Leis n.º 8.883/94,
9.032/95 e 9.648198, São Miguel Arcanjo, 07 de dezembro de
2022. Paulo Ricardo da Sdva. Prefeito Municipal.

SÃO PEDRO,

   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

COMISSÃOMUNICIPALDE JULGAMENTODE LICITAÇÕES
ATADE ANULAÇÃODA.

CONCORRÊNCIAPÚBLICA01/2022
Aos 05 (si) dias do mês de dezembro de 2022, às 15h30,

e Iilações — Paço Municipal reuniu-se a Comissão
Municipal. de Licitações, nomeada pela Portaria. Municipal
nº 4.632, de 07 de fevereiro de 2022 pata os trabalhos de
JULGAMENTOda Concorrência Pública 01/2022, que visa a

contrataçãode empresa para execuçãodeobras parasistemade.
captação de água e execução de devatóriaManancialAraquá,
com fornecimentoda mão de obra, imateriais « equipamentos,
tendo como únicaparticipanteaempresaTARGET ENGENHARIA
CIVILE ELÉTRICALIDA.Apósmanifestação favorável da Autor-
dade Superior à Comissão de Licitações DEUBERAporANULAR
Opresente processo emvitudeda unicdadede propostas apre-
sentadas e de problemas encontrados na indicaçãodas fontes

buscadasna precificaçãode alguns itens constantes da planilha.
orçamentária do processonº 83/22,para posterior ões e

future republicação, Ficaabertoo prazo de 05 (cinco) das úteis
pera imerposiçãode recurso, apos encaminhe-se à Secretaria
Requisttante para as devidas adequações Nada mais havendoa
tratar encerra-se à presente Ata que va assinada pelos presen-
tes Karenaline SivaVespo faria - Presidente

ATA DA REUNÃO DA COMISSÃODE QUALIFICAÇÃODAS
ORGANIZAÇÕESSOCIAISLEI 4.305 DE 23 DE MARÇO DE 2022
E PORTARIA 4.865DE 09 DE MAIO DE 2022 que no dia 0 de
Outubro ce 2022, às 1Shs, nas dependências da Prefeitura do
Municipiode São Padio, reuni para o devido cumprimento
de suas atribuiçõesno processo de Qualificação das Organi
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assinado

* | digitalmente

  
 

 

sões Sodais de São Pedio, estandopresentes membros nome-
ados pela portaria4866 de 08 de maiode 2022; após análise
das documentações apresentadas deliberoupor 1) QUAUFICAR
às seguintes entidades: InstitutoNacional de Pesquisaa Gestão
em Saúde- INSAÚDE;Associação da Proteção à Maternidade
e Infância de Ubaira — 53 Gestão em Saúde; Santa Casa de

Misericórdia de Chavantes e Hospital São Lucas de São Pedro,

visto terem atendido todos as requisitos formais específicos

de qualificaçãoelencados pela legislação vigente 2) COM-
PENENTAÇÃODE DOCUMENTAÇÃO“é seguintes entidades:
Hospital MahatmaGandhi Instituto de Gestão Adminisuação
+ Treinamento em Saúde— IGATS Instituto Humaniza, visto que
não foram atendidos todos as requisitos formaisespecificos de

qualificaçãoelencadospela legislação regente. fica concedidoo
prazode 10 (dez)diasuteis para a apresentação da complemem
tação dos documentos, cujas rãzdes da indefermentopodem
ser obtidas através (COLOCARA FORMACOMOAS ENTIDADES

PODEM TER CIÊNCIA DAS RAZÕES DO INDEFERIMENTO)A
Comissão decide por não aceitara documentação apresentada

pela OrganizaçãoSocial ClulaMater epala ANAESP—Associa-
ção Nacional de Apoio aa Ensino, Saúde e PolticasPúblicas de
Desenvolvimento, uma vez que ad
via e-mail e o Edita de Chamamento de Qualificação não prevê
esse modelode recebimento, prevendo somente que os docu-
mentos fossem entregues de forma fisica. Não havendo mais
nada a se tratar, eu Nilson Marchezi lavei a presente ATA, que
após lida e aprovado, vai assinada por mim, e pelos membros
à ela presemes.Fica concedido o prazo de 05 (cinco) das uteis
para eventual interposiçãode recurso pelos interessadosNison
Marchi- Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃOELETRÔNICONº 87/2022

Comunicamos que está aberta à licitação do Pregão Ele.
trônico nº 87/2022, Processo: 19262022, que tem por objeto à

Locação de Ônibus paraTransporte Urbana.As propostas serão
acolhidas com início no dia 12/12/2022 às 10:00 horas até às

08:00 horas do dia 2311212022.O início da sessão de disputa
de preços ocorrerá às 19.03 horas do dia 23/12/2022.Deve ser
observado o hetáriode Brasília. O Pregão Eletrônico será realr
Zadoem sessãopública pormeioda IntermeL, por intermédiodo

Sistema BLL Compras- acessivel em wesmubilorg.br. O edital
completo encontra-se à disposição no Departamentode Com
pras e Licitações, sito 3 Rua ValentimAmaral 748, no horário
das O8A3O às 17h00, Fone: (13) 3481-5223 ou atravês do ste:
pssaopedrasrgcubrAicitacoespublicas ou wwwbl

ora.bt, São Pedro, 08 de dezembro de 2022. Thiago Sivérioda
Siva - Prefeita Municipal

AMSODE LICITAÇÃO
Comunicamos. que está aberta a

abaixo:

Pregão Presencial nº 89/2022 - Processo nº 1,3302022-
Objeto;Aquisição de Materialde Construção - Início da Sessão

Pública: 22/12/2022, as CSH00 na Secretaria Municipal de
Turismo, sito à Rua General Osório, nº 846, Centro, São Podia!

SP O edita complato encontra-se àcisposiçãono Departamento
de Compras e Licitações, sto a Rua Valentim Amaral 748, no
horáriodas 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-3223 ou através
do site: hrtps:imesaopetrasp.goxbrficitaçoes-publicas. São
Pedro, 08 de dezembro de 2022. Thiayo Sivároda Siva Pre
feito Municipal

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

- JULGAMENTODOS PROJETOS DE VENDA — Ret: CHA-
MADA PÚBLICA Nº 096/2022 - AQUISIÇÃODE GENEROS AL-
MENTÍCIOSPARA MERENDA ESCOLAR - AGRICULTURAFaMk-
UIAR — ENTREGAS PARCELADAS CONFORMESOLICITAÇÃODA

DIVISÃOAUMENTAÇÃOESCOLAR, CONFORME61º DO ARTI4
DA LEI Nº 11,947/2008 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO
PNAE,DA ANÁLISEDOS PROJETOS DE VENDA: DAS AMOSTRAS
= COOPERATIVADOS TRABALHADORESDA REFORMAAGRÁRIA
TERRA LIVRE - Após convocação da cooperativa dassificada
em 1º lugar para apresentação das amostras dos itens 001,
903 = 004, à amostra foi encaminhada para a responsável
da Divisão de AlimentaçãoEscolas Sta, Adiana Braz Di fabio
Guzrcn, Chefe da Divisão de AlimentaçãoEscolar, na qual foi

analisadoe REPROVADAa amostradoitem001 e APROVADAàs
amostras dos itens 003 e 004, Sendo convocada a 2º colocada a

apresentar à amostra do item REPROVADO;COOPERATIVADOS

TRABALHADORESASSENTADOS DA REGIÃO DE PORTOALEGRE
= COOTAP - Apos convocação da cooperativa classificada em
1º lugar paraapresentação ce amostrado item 002, a amostra
for encaminhada para a responsável da Divisão de Alimentação
Escolar, Sta, Juliana Braz Di Fabio Guezon, Chefe da Divisão
de AlimentaçãoEscolar, na qual foi analisado » APROVADA,
COOPERATIVADE PRODUÇÃOE CONSUMO FAMILIAR NOSSA

TERRA - Anés convocação da cooperativa dassiicada em 2º

Jugar para apresentação da amostra do ilem DOI, amostra foi
encaminhada para a responsável da Divisão de Alimentação
Escola, St. Juliana Braz Di Fabio Guzzon, Chefe da Divisão de
AlimentaçãoEscolar, na qual foi analisada e APROVADA.DO

JULGAMENTO-Após análise dos projetosde vendas ecom base
em tudo que consta no processo, a Comissão Permanente de
Lictações,resolveu julgar vencedora as organizações,conforme
segue: COOPERATIVADE PRODUÇÃOE CONSUMOFAMILIAR
NOSSATERRA — para o fornecimentodo ITEM 001, pelo valor
total de R$ 16.802,00 (dezesseismil oitocentos reais), COO-

PERATIVA DOS TRABALHADORESASSENTADOS DA REGIÃODE
PORTO ALEGRE — COOTAP — parao formecimento do ITEM 002,
pelo valor total de R$ 64.746,01 (sessentae quatromi a sete.

Sentose quarentaesei reaisÉum centavo). COOPERATIVADOS.

TRABALHADORESDA REFORMAAGRÁRIATERRALIVRE - para
o fornecimentodo ITEM 003, pelo valor total de R$ 31.750,00
(tinta « um mil é setecentos e cinquenta reais) é o ITEM 004,
pelo valor total de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais);
dassifica-se as Cooperativas na ordem + ITEM 003
= LEITE FLUIDO INTEGRAL- EMBALAGEMTETRA PACK DE 1

LITRO- 2º lugar-Cooperativa de Produçãoe Consumo famliar
NossaTema,+ TEM 004 — SUCO DE UVA TUTO

INTEGRAL- EMBALAGEMCJ 1 LITRO - 2º lugar- Cooperativa
Vinícola Garibaldi Ltda, Concedte-seo prazo de 05 (cinco) dias
úteis para eventual recurso.

= DISPENSA DE LICITAÇÃO1º 04812022- Locaçãoda imóvel
para instalação do CAPS ll — Cento de Atenção Psicossocial
do Serviço da Saúde Mental, localizado na Rua José Bonifácio
de Andrade e Silva, nº 541 — Jardim Meny, São RoqueiSP: Em

06/12/2022 0 Sk Prefeita resolveu Aprovar e Ratiicaros atos de
locaçãodo imável pertencente ao St PAULO ROQUE SABATINI
pelo valor total de R$ 54.000,00 pelo periodo de 12 meses,nos
termos do artigo 24, inciso X, da Lei nº 8,656/93, com suae
aherações,

= EXTRATO DE CONTRATO— PregãoProsencialn.º036/2022
=Contrato nº1322022 1,1, Contratação de Ser
ços de Transporte de alunos da rede de ensino municipal
através de PervasKombi, Vans,Micro-ônibuse ônibus às escolas
Municipais. em estradas pavimentadase não pavimentadas
nos itinerários, distâncias e horários pormenotizadas, conforme
especificações contidas no Anexo |, parte integrantedo Termo
de Referência (Linha n.º 025). - Contratada: FERNANDOFER-

NANDESLOCADORA-ME — Valor: R$ 168.000,00- Assinatura:
28/11/2022 = Vigência:12 meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃOHº 007/2022 - Cessãode direto
de uso do licenciamento de sistema aletrônico(por meio ce
comodato) via internet, de reserva de margem e controle de
consicnações, com desconto em folha de pagamento, Period:
12 meses.Em 08/12/2022 0 DiretorPresidente resolveu APRO-

VAR E RATIFICARos atos de contratação da ZETRASOFILIDA,
sem ônus para o Instituto de Previdência Social dos Servidores.

 tação relacionada

  

 

 

 

São Paulo, 132 (245)-411

Municipaisde São Roque), nos termas do at. 24, no inciso l da
66/93 e suas alterações.

= COMUNICADO - SUSPENSÃO — Tomada de Preços nº

035/2022 — Comratação de EmpresaEspecializadapara a Rev
tlizaçãodo Calçadão Centralem São RoquelSPcomunicamos
que fica o certamedodia 20/12/2022 SUSPENSO, pelos motivos
expostos no autos.

RESUMO DE EDITAL — TP 035/2022 - Contratação de

Empresa Especializada para à Revitalização do Calçadão Cem
tral, em São RoquelSP- Encerramento és 09h00 haras do dia
272022. O edital entontra-soà disposição a partir do dia

08/12/2022,no site wonsaoroquespgoubr
=EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO— PP 184/2018

= Contrato nº 095/2018 — Contratação de empresa para o

fomecimentoparcelado de Combustível para abastecimento da
frota de veículos dos diversos Departamentos da Prefeitura—

Contratada: FAMÍLIA DE LUCCACOMÉRCIODE COMBUSTÍVEIS

LTDA Valor:R$ 4.186.191,00“Assinatura: 06/12/2022—Vigêmr
cia: 12 meses

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO— PP 0272022
= Contrato nº 095/7022— Contratação de uma únira instituição
financeira para centralização da folha de dos sem
dores públicosativos, inativose pensionistas ca Prefeitura da
EstânciaTurísticade São Roque à conta e a ordem desta, com a

concessãode uso de espaço Ísco paraa instalação de agência
ou postobancário — Constar Inclusão do Cadastro Nacional de
PessoaJurídica CNPJ 45.654.516/0001-03da São Roque PREV
- Contratada: BANCO SANTANDER(BRASIL) S.A «Assinatura:
2010022,

- COMUNICADO- SUSPENSÃO - Concorrêncianº 007/2022
= Contratação de empresa especializada para manutenção.
preventivo e corretiva. do Parque de Iluminação Pública do
Municípiode SãoRoquelSPcom emprego dematenais,veiculos,

equipamentosemão de obra e execuçãode acordocomo termo
de referência, planilha quantitativa e demais especificações
técnicas, comunicamos que fica o presente certame suspensa,
pelos motivosexpostos nos autos.

SÃO SEBASTIÃO

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº
1302022

PROCESSOADHAINISTRATIVO Nº 173042022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃOCOMU-

NICA A TODOS OS INTERESSADOS DO PREGÃOPRESENCIAL
Nº 130/2022 QUE TEM POR OBJETO O CONTRATAÇÃODE

EMPRESAPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO
E INTERMEDIAÇÃODE CARTÕES ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO
COM CHIP DE SEGURANÇA,PARAATENDIMENTOAOS SERM-

DORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, QUE
POR DETERMINAÇÃODO TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADO DE

SÃOPAULO, FICASUSPENSA SINE DIEA LICITAÇÃOEM EPIGRA-
FE, CUJA ABERTURAESTAVA DESIGNADAPARA AS 09:00 DO

DIA09/12/2022.SÃO SEBASTIÃO,O8 DE DEZEMBRODE 2022.
LUIZ CARLOS BIONDI

SECRETARIO MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

SÃO SIMÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO.

EXTRATO DE ADITIVOCONTRATUAL
CONTRATON.º 201/2021
PROCESSO N.º 083/2021

ContiatantePrefeitura Municipalde São SimâoiSP. Contra
tado; RESOFT CONSULTORIAE ASSESSORIA EM INFORMÁTICA

LTDA. 1º TermoAditio (Prorrogação) ao Contratonº 201/2021.
Objeto: O presente TermoAditivo tem por objeto à prortogação
do contrato nº 2012021 para contratação de empresa espe-
cialzada em senviços de locação de sistemas informatizados
(Gestão Social, Gestão Saúde,Gestão Educação, Gestão Segu-

rança Municipal)específicos para órgão públicaé devidamente
licenciados, incluindo instalação, implantação, manutenção
€ treinamentode pessoal, conforme condições e exigências
estabelecidas no termode referência e anexos, pelo periodo de
12 (doze) meses Valor Global: RS 166.093,20 (cento e sessenta
€ seis mi, noventae três reais e vie centavos). Vigência
08/12/2022 à 06/1212023,

SERRANA

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRANA

PREGÃOELETRÔNICONº, 125/2022
Processonº, 237/2022

OBJETO, AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOSA SEREM USADOS

NA BASE MÓVELCOMUNITÁRIADA GUARDACIVIL, NO MUN-
CÍPIO DE SERRANA.Objetodademanda 11324, ConvênioGSSP/
ATP 351/2021, com a Sectetaria de SegurançaPública

Após o curso legal do respectivo processo,e finalmente
apés julgamentodo recurso (conformeregistro em ata) com
exceção dos itens 03 a 04 que foram DESERTO,HOMOLOGOo

respectivo Processode Licitação, modalidade Pregão Eletrônico
tí: 125/2022 € o julgamento proferidopelo Pregoeiro e equipe
de apoiosegundo o qual o OBJETO LICITADOFÓI ADJUDICADO
dos proponentes: a) SP DRONES, CNPJ nº 44.660.577/0061-03.
= Valor Unitário ITEM 01 R$ 23.500,09, b) O, FILIZZOLA& CIA
LTDA, CNPJ nº 61.182.424/0001-09, Valor Unitário ITEM 02 —

R$ 1.103,00. Assim sendo, RATIFICO O respectivo julgamento
proferidopelo Pregueiro, HOMOLOGANDOo presenta processo
de Pregão Eletrônico Desde já, fica o represemante legal da
empresa supracitada, INTIMADO a comparecer nesta Prefeitura

Municipal,no prazo máximode 95 (cinco) dias úteis acontara
data da publicação deste Edital de Homologação na Imprensa
Oficial do Estado — DOE / 5? — Executivo | Diário dos Munic
pios para a celebraçãodo respectivo CONTRATO. Publique-se na

forma deLei, SerranaiSP,06 de dezembro de 2022. () Leonardo
Caressato Capitoli- Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTODA FASE HAgl-
LUTATÓRIA

REFERENTE:TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA REFORMA E PINTURADAS EMEF PROFESSORA DILCE

GONÇALVESNETTO FRANÇAE EMEF EDÉSIO MONTERO DE

CUVEIRA,EM SERRANA-SP.

A Comissão Permanente de Licitações desta Prefeitura
Municipalde Serrana, Estado de São Paulo, nomeada atravês

daPortrianº1,011/2021,de 01de ausubro de 2021,no usodasuas atribuições Ingais, comunica aos imteressadosà DECISÃO

proferidasobre a FASE DE HABILITAÇÃODA TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 025/2022.

As empresas; LOTE 01 a) À SACOMANSERVIÇOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA, — CNPI nº, 27.924.986/0001-96;bj POOSE
EIREUI = EPP. — CNPJ nº, 40.475.423/0001-82;€) ADAUTO
AMARAL DOS PASSOS ENGENHARIALIDA - EPP — CNPJ nº,

36,949.273/000-74; 1) CONSTRUTORADIAMANTINA LTDA -
ME,— CNPJ 1. 17,690.139/0001-07,LOTE 02 3) À SACOMAN
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕESLTDA, — CNPJ nº. 27.024.986/0001-
3

 
  

 

d) BRG CONSTRUTORA EIRELI - ME. — CNPJ nº
23.943.284/0001-55; 1) CONSTRUTORADIAMANTINA LTDA -

ME, — CHPJ nº. 17.690.139/0001-07; estão HABILITADAS,por
terem cumpridotodos os requisitas exigidos da Tomada de
Preços, nos termos das tundamentaçães supra elencadas. As
empresas.LOTE 01 d) BRG CONSTRUTORAEIRELI - ME. — CNPJ

mM. 23.943.284/0001-55;e) LEVINA CARNEIRODOS SANTOS



ssunto: Notificação para providenciasQualificação.

je <nilsor.marcheziQsaopedro.sp.gov.br> Heb'ara! <contatoQinstitutohumaniza.com.br>
licitacao <licitacaoQsaopedro.sp.gov.br>,Leandro - HBSLSP

36% <leandro.sanchesQsaopedro.sp.gov.br>, Compras Saúde
<compras.saudeQsaopedro.sp.gov.br>

Jata 29/12/2022 15:43

e Instituto Humaniza 000002.pdf (»292 KB)
* PUBLICAÇÕES - DOE - 09-12.pdf (w74 KB)

m Cumprimento as Atribuições da Comissão de Qualificação das Organizações Sociais Instituída pela Lei 4305 de 23 deMarço
e 2022 e portaria 4866 de 09 de Maio de 2022, após publicação do diário Oficial do Estado de São Paulo notificamos ao
Astituto Humaniza onde encaminhamos em anexo copia da Publicação e do parecer da comissão para providencias.

m respeito ao item 2.6 do edital 01/2022 essa comissão concede 15 dias corridos a contar da data do envio deste E-mail parz
intada de documentos que devera ser protocolado na coordenadoria de Compras e Licitações da Prefeitura de São Pedro,
ituado a Rua Valentim Amaral nº 748 Centro.

avor acusar recebimento deste E-mail.

endo oque cabia-me para o momento.

tt. Nilson Marchezi - Presidente



ssunto: Re: Fwd: Questionamento - Pedido de Qualificação -a nebse <nilson.marcheziQsaopedro.sp.gov.br>
ara: Licitação São Pedro - SP <licitacaoQsaopedro.sp.gov.br>

<leandro.sanchesQsaopedro.sp.gov.br>, <saudeQEsaopedro.sp.gov.br>,
<compras.saudeQsaopedro.sp.gov.br>, <licitacaoQdtacher.com.br>,

és Daiane Tacher <daiane.advQdtacher.com.br>,Ivanilda Rodrigues/
Escritório Daiane Tacher <financeiroQdtacher.com.br>,Victor Perondi/
Escritório Daiane Tacher <juridicoQdtacher.com.br>

vata 29/12/2022 15:31

. IGATS 000003.pdf (»303 KB)
* PUBLICAÇÕES - DOE - 09-12.pdf (»74 KB)

m respeito ao item 2.6 do edital 01/2022 essa comissão concede 15 dias corridos a contar da data do envio deste E-mail pare
ntada de documentos que devera ser protocolado na coordenadoria de Compras e Licitações da Prefeitura de São Pedro,

ituado a Rua Valentim Amaral nº 748 Centro.

avor acusar recebimento deste E-mail.

endo oque cabia-me para o momento.

tt. Nilson Marchezi - Presidente

m 29/12/2022 10:27, Licitação São Pedro - SP escreveu:

eemenam Mensagem encaminhada --------
Assunto:Questionamento- Pedido de Qualificação - Igats

Data:Thu, 29 Dec 2022 10:16:33 -0300
De:Thayna Rodrigues/ Escritorio DaianeTacher <licitacaoQdtacher.com.br>

Para:licitacaoQsaopedro.sp.gov.br
CC:Daiane Tacher <daiane.advQdtacher.com.br>,Ivanilda Rodrigues/ Escritório DaianeTacher

<financeiroQdtacher.com.br>,Victor Perondi/ Escritório Daiane Tacher <juridicoQdtacher.com.br>

rezados;

om dia;

eferente ao pedido de qualificação como organizaçãosocial do Instituto de GestãoAdministraçãoe Treinamentoem Saúde - IGATS, inscrita
o CNPJ nº 12.043.445/0001-38,solicito o encaminhamentoda relação dos documentosfaltantes para complementação;

tenciosamente;



SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTOSOCIAL PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI O FUTURO JA COMEÇOU  

CELAS PanRSInadar

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a quem possa interessar que o Hospital Beneficente São Lucas de São

Pedro, inscrito no CNPJ sob o nº 70.914.171/0001-01, presta serviços de assistência à

saúde na baixa, média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial para a rede do

Sistema Único de Saúde no município de São Pedro e atendendo em no mínimo de

60% aos usuários do SUS, atendendo completamente as expectativas na sua

contratação e tendo cumprido com as metas pactuadas na contratualização nas

etapas do trabalho conforme descrito em itens abaixo:

1) Consultas médicas especializadas e básicas;

2) Procedimentos cirúrgicos de baixa, médiae alta complexidade:

3) Exames laboratoriais;

4) Exames de Imagens; e

5) Exames cirúrgicos.

Declaramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos foram cumpridos de

forma satisfatória, nada constando em nossos registros, até a presente data, que

desabone comercial ou tecnicamente a empresa.

"São Pedro, 12 de janeiro de 2023.    A po

“LeandroÉameiro Sanches
Secretário deSaúdee,DesenvolvimentoSocial

/

R.Ernesto Giocondo, 46 — Santa Cruz - São Pedro-SP - CEP: 13.520-000

“ (19) 3481-9370  veQDsaopedro.sp.gov.br (ii CNPJ: 46.415.998/0001-96  



PLANO DE TRABALHO - ANEXO Il - ADITIVO
(Artigo 22 da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015) 

1 — DADOS CADASTRAIS NOME DA INSTITUIÇÃO HOSPITAL BENEFICENTE SÃO LUCAS DE SAO PEDRO CNPJ 70.914.171/0001-01

 

    
  ENDEREÇO Rua Malaquias Guerra, 254 Centro- São Pedro-SP CEP 13.520.000 |

|

TELEFONE (019) 3481-9268 ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) |

administracaoQhbslisp.org.br |

CÓDIGO DA AGENCIA 2656-5 BANCO 001 Nº. DA CONTA 15.163-7 |

NOME DO RESPONSAVEL CPF CARGO |

Luís Antônio Claret Olivieri 016.411.968-07 Presidente |

   
2. DESCRIÇÃO DO PROJETO TÍTULO DO PROJETO. ADMINISTRAÇÃO PUBLICA PERÍODO DE EXECUÇÃO   INÍCIO TERMINO 
Atividades nos atendimentos à saúde de baixa
e média complexidade a nível Ambulatorial,
Hospitalar, Pronto Atendimento aos usuários
do SUS, atendimentos dos pacientes de
COVID-19, e atendimento em UTI geral com a

habilitação de 10 leitos de UTI através da
Portaria GM/MS Nº 3.209, de 4 de Agosto de

| 2022 prestar a assistência os usuários do SUS |

| na região de Piracicaba. |

L

| 3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

01/01/2023 31/12/2023

  
 

Hospital Beneficente São Lucas de São Pedro 7 )

Rua Malaquias Guerra 254, Centro, São Pedro, São Paulo. Brasil, CNPJ: 70.914.171/0001-01 77, G à Jo

Telefone: (19) 3481-9268  administr acao hbsisp.org.br e



 

 

HOSPITAL BENEFICENTE

“Jão lucas.vão Iucas,h O Plano de Trabalho constitui no objeto em desenvolver as atividades na prestação de serviços

em saúde pública a toda a população do município na média e baixa complexidade, realizar os

atendimentos á nível ambulatorial, hospitalar e pronto atendimento na urgência/emergência da

unidade de UPA aos usuários do SUS, para uma população local estimada em 36.298 habitantes

(IBGE 2021), o hospital é referência para as gestantes de médio e baixo risco aos municípios de |

Águas de São Pedro, Charqueada, São Pedro e Santa Maria da Serra.

Realizar procedimentos cirúrgicos e clínico à nível ambulatorial, pré-hospitalar e hospitalar,

exames de laboratório clínico, Raio-X, ultrassonografia, densitometria, tomografia, laringoscopia, |

histeroscopia, mapa, holter, eletrocardiografia, cardiotocografia, cistoscopio, endoscopia e

colonoscopia, regular a central de vagas nos casos da alta complexidade e casos críticos nas

referências regional e estadual.

Atender as pactuações entre os gestores regionais na execução dos planos e acordos firmados |

nos mutirões e ou procedimentos necessários para atender a demanda da região, assim como a |

| prestação de serviços pactuada através da contratualização entre o município sede e o Hospital

Beneficente São Lucas de São Pedro através de serviços próprios e contratação de serviços

terceirizados.

Contratação de serviços médicos para atender a população na atenção básica, atenção

especializada, e equipe multiprofissional, Enfermagem, Fisioterapia, Odontologia, Psicologia,

Terapeutas, motoristas de transporte sanitário e de urgência” emergência entre outros me]
constam em plano de trabalho/ operativo. |

O Plano de Trabalho tem o objeto em desenvolver as atividades na prestação de serviços em |

saúde pública aos usuários do SUS da rede, que apresentam contaminação pelo vírus da COVID

19, contando com 10 leitos de UTI para atendimento da rede de atenção aos casos graves e

Único de Saúde (SUS) da rede regional, leitos habilitados através da Portaria Nº 3.209, de

|

críticos, da COVID 19 e atendimento em UTI Geral, prestar atendimento os usuários do Sistema |

- |

04/08/2022. . Pd
Realizar cirurgias de média e baixa complexidade nas especialidades de cirurgia geral,|
ginecologia, gastrenterologia, ortopedia/traumatologia,otorrinolaringologia,urologia entre outros...

Hospital Beneficente São Lucas de São Pedro
Rua Malaquias Guerra 254, Centro, São Pedro, São Paulo. Brasil. CNPJ: 70.914. vn jo003-0-0X

Telefone: (19) 3481-9268 administracaohbslsp.org.br



SI BENEFICENTE

ão jucashn 4. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:
Resumo da Justificativa contida no Projeto Técnico. 
O projeto técnico tem como objetivo viabilizar, agilizar e desburocratizara contratação de serviços

para a prestação de serviços em saúde,de forma rápida, eficaz e eficiente, dentro das normas

legais dispostas pelos entes federativos, garantido qualidade na assistência em saúde, respaldado

pela Lei nº 8.080 de 1990, em consonância com a Portaria Nº 3.390 e Portaria Nº 3.410 de 30 de

dezembro de 2013.

Na justificativa, esclarecemos que a com a habilitação dos leitos da UTI o hospital está apto a |

atender as necessidades da população nos casos da COVID-19 e nos casos que houver

necessidade de atendimentos no leito de UTI geral na região de Piracicaba que, identificou a

 necessidade em ampliar os números de leitos de UTI e enfermaria na região, com o objetivo em |

garantir a assistência integral adequada aos usuários do SUS, os nossos leitos esta habilitado

através da Portaria GM/MS Nº 3.209, de 4 de agosto DE 2022, com resultado financeiro no MAC |

no valor R$ 164.250,00. 5. METAS QUANTITATIVAS — AMBULATORIAL         
      INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

META| ESPECIFICAÇÃO QUANT ; |

(Descrição de Atividade). UNID MES INÍCIO TERMINO |

100% Cardiologia Consulta 360 01/01/2023 31/12/2023 |

100% | Cirurgia Geral Consulta 290 01/01/2023 31/12/2023

100% |ClínicoGeral Consulta 1.180 01/01/2023 31/12/2023 |

100% Dentista Odontologia Consulta/Tratamento 2.100 01/01/2023 31/12/2023 |

Tratamento
Fisioterapeuta Ê 1.800

100% Sessão 01/01/2023 31/12/2023

dia Fonsaudlidiogenditiico Tratamento sã 01/01/2023 31/12/2023
Sessão

Do Fonoaudiólogo Exames Exames 50 01/0415093 31/12/2093

| 100% Ginecologia Consulta 1.340 , 701/01/2023 31/12/2023

| 100% Neurologia Consulta 120 4 01/01/2023 31/12/2023

| 100% | Oftalmologia Consulta 120 01/01/2023 3112/2023 |

Lo À Ê, À      
Hospital Beneficente São Lucas de São Pedro
Rua MalaquiasGuerra 254, Centro, São Pedro, São Paulo. Brasil. CNPJ: 70.914.171/0001-0
Telefone: (19) 3481-9268 administracaoQhbsisp.org,br

  



A
a tio BENEFICENTE

(Jão lucas)       
    

     
          

  100% | Ortopedia o Consulta 120 “0101/2023| 31/12/2023

100% | Otorrinolaringologia Consulta 180 01/01/2023 31/12/2023

100% Pediatria Consulta 480 01/01/2023 31/12/2023

100% | Psicólogo Terapia 340 01/01/2023 31/12/2023

100% | Psiquiatria Ambulatorial Consulta 120 01/01/2023 31/12/2023

100% | Psiquiatria - CAPS Consulta 60 01/01/2023 31/12/2023

100% j a Laudo 200 01/01/2023 01/01/2023
Radiologia

100% |Terapeuta Ocupacional Terapia 120 01/01/2023 31/12/2023

100% | Urologia Consulta 110 01/01/2023 31/12/2023. |

100% | Vascular Consulta 100 01/01/2023 31/12/2023 |
5.1 METAS QUANTITATIVAS — URGENCIA/EMERGENCIA.

INDICADORFÍSICO |

META | ESPECIFICAÇÃO
(Descrição de Atividade). QUANT

UNID INÍCIO :
MES TERMINO

0301010048 Consulta de Atendimento 01/01/2023 31/12/2023 |

100% | Profissional de Nível Enfermeiro 5.000 |

Superior (Exceto Medico) Assistente Social |

01/01/2023 31/12/2023
100% 0301030154 Remoção em Alendimenio |

Ambulância Simples Tipo A Tégnico 550 S

0301060029 Atendimento 01/01/2023 31/12/2023
de Urgência C/ Observação |

100% | até 24 Horas Em Atenção Atendimento Médico 1320
Especializada |

0301060061 Atendimento 01/01/2023 31/12/2023. |
100% | de Urgência em Atenção ; gs |

| Especializada AtendimentoMédico 12 =
p” 0301060096 Atendimento 01/01/2023 31/12/2023

100% | Médico em Unidade de Em
Pronto Atendimento - UPA AtendimentoMédico 5.750 |

0301060100 Atendimento 01/01/2023 31/12/2023. |

100% | Ortopédico com Atendimento 20
Imobilização Provisória Técnico .

100% | 0301060118 Acolhimento Atendimento di dunBoas
com Classificação de Risco Enfermeiro 3.780

| 100% 0301 Procedimentos no oaMianes MAaUaa
Pronto Atendimento Procedimento 8.520   
Hospital Beneficente São Lucas de são Pedro

Telefone: (19) 3481-9268
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Hospital Beneficente:São Lucas de São Pedro
Rua MalaquiasGuerra 254, Centro, São Pedro, São Paulo. Brasil. CNPJ: 70.914. 171/0001/01>  

Pd “A

 

—01/01/2023 31/12/2023
100% | 0201020041 Coleta |

Material P/ Exame
Laboratorial Cóleta a50

01/01/2023 31/12/2023

100% 0202 Exames Laboratoriais Exames 1.200

0214010015 Glicemia 800 01/01/2023 31/12/2023

100% | Capilar Exames
0214010058 Teste Rápido 5 01/01/2023 31/12/2023

100% para Detecção de Infecção Exames
por HIV ,

0211020036 230 01/01/2023 31/12/2023 |

100% | Eletrocardiograma Exames
01/01/2023 31/12/2023

0211040061
Tococardiografia

100% Ante-parto Exames 04

. 1/01/2023 31/12/202
100% | 0204 Raio -X Geral Exames 800 UUAA E é

100% | 0205 Ultrassonografias Exames 10 01/01/2023 31/12/2023

| 100% | 0206 Tomografias Exames 6 01/01/2023 31/12/2023

5.2 METAS QUANTITATIVAS — EXAMES DIAGNOSTICOS

INDICADOR FÍSICO

META|ESPECIFICAÇÃO E. ! E
| (Descrição de Atividade). QUANT/ Z

UNID MÊS INÍCIO TERMINO

0202 - Exames 01/01/2023 31/12/2023

100%| Laboratoriais Geral Procedimento 14.000
0203020030 — Exame 01/01/2023 31/12/2023

Anatomopatológico
100% Congelamento Parafina por procsdimento 20

Peça Cirúrgica ou por |

Biopsia (Exceto colo) |

0209010029 - 40 01/01/2023 31/12/2023

100%|Colonoscopia Procedimento 0
. 01/01/2023 31/12/2023 |

02 037 - j100% 09010037-Endoscopia Procedimento 80 |

0209040025 - ; 01/01/2023 31/12/2023
100% ; ; Procedimento 20

Laringoscopia pie
0204030188 - / 2 0 01/01/2023 31/12/2023

100% Mamografia Procedimento 5
| 0204 — Radiografia em y : 01/01/2023 31/12/2023 |

100%| Geral Procedimento 1.000 ; |

0205 — Ultrassonografia 01/01/2023 31/12/2023

100%|Geral Procedimento 720.

PA
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      . : 01/01/2023. 31/12/2023|qo | 0r06=TEminERaRias Procedimento o |

- 1/01/2100% 0211020036 Procedimento 200 0 023 31/12/2023
Eletrocardiograma
0211040061 - 01/01/2023 31/12/2023

jog | Tunmerrdiarafia Procedimento 50
Ante-Parto
0211060151 - Exames do 01/01/2023 31/12/2023

100% | Reflexo Vermelho Procedimento “40
0211060259 - 01/01/2023 31/12/2023

0,

100% | Tonometria Procedimento ie
0211070114 — Avaliação 01/01/2023 31/12/2023

O,

180% Vocal Procedimento te
0211070270 — Emissões 01/01/2023 31/12/2023 |

Otoacústicas Evocadas . |

0,

100% para Triagem (teste da Procedimento 40

orelhinha) |

100% Exames teste do prscsdimsnts 40 01/01/2023 31/12/2023
pezinho em RN

100% Exames teste do Procadimento 40 01/01/2023 31/12/2023
coração em RN

100% | Teste rápido HIV/Sffilis Procedimento 150 01/01/2023 31/12/2023

5.3 METAS QUANTITATIVAS — SERVIÇOS HOSPITALARES

INDICADOR FÍSICO |

ESPECIFICAÇÃO :

| META| (Descrição de Atividade). UNID MES INÍCIO TÉRMINO

|

| 100% Pediatria Internação 02 01/01/2023 31/12/2023

100% Clínica Obstétrica Internação 42 01/01/2023 31/12/2023

100% Clínica Médica Internação 18 01/01/2023 31/12/2023

100% Clínica Cirúrgica Internação 280 01/01/2023 31/12/2023

100% UTI Adulto Covid-19 Internação 40 01/01/2023 31/12/2023

100% Enfermaria — Covid-19 Internação 80 01/01/2023 31/12/2023
l ="
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    Acompanhar o desempenho dos serviços em saúde através dos indicadores pactuados no plano
operativo, implantar protocolos e padronização de processos, avaliar os resultados no período,

necessário. |

Capacitar e treinar os colaboradores, manter atividades de cooperação realizadas entre técnicos |

do hospital e da rede de serviços do municipio.

quadrimestre, submeter aos envolvidos os resultados obtidos.

7.PLANO DE APLICAÇÃO

        
  

        
        NATUREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE

CÓDIGO | ESPECIFICAÇÃO

3.3.90.30 Material/Medicamentos/Insumos 544.636,40 318.394,44 226.241,96 |

Consumo

Recursos Humanos 1.034.814,18 644.068,35 390.745,83 |

| 3.3.90.36 |Outro Serviço Terceiro — Pessoa 2.950,00 1.724,57 1.225,43 |

Física |

|3.3.90.39|Outro Serviço Terceiro — Pessoa 1.270.148,23 1.172.092,79 98.055,44 |

| Jurídica |

4.4.90.52| Equipamento e Material 32.147,69 22.082,25 10.065,44 |

Permanente

TOTAL 2.884.696,50 2.158.362,40 726.334,10 |

[B. CRONOGRAMADE DESEMBOLSO |

CONCEDENTE |

META 1 MES 1 MES 2 MES 3 “MES 4 MES 5 MES 6 |

100% 2.885.988,00 2.885.988,00 2.885.988,00 2.885.988,00 2.885.988,00| 2.885.988,00 |

META1 MES 7 MES 8 MES 9 MES 10 MES 11 MES 12 |

400% 2.885.988,00 2.885.988,00 2.885.988,00 2.885.988,00 2.885.988,00 | 2.885.988,00 |

PROPONENTE

| META MES 1 MES 2 MES 3 Mo 4 MES 5 MES 6 |

100% | |

| META MES 7 MES 8 MES 9 ú MES 10 MES 11 MES 12 |

t NE ; ; . |       
Hospital Beneficente São Lucas de São Pedro
Rua Malaquias Guerra 254, Centro, São Pedro, São Paulo. Brasil. CNPJ: 70.914.171/0001-01
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9. DECLARAÇÃO |

 
 

   Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à Secretaria
Municipal de Saúde de São Pedro/SP, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexistem
débitos de qualquer natureza junto a quaisquer órgãos ou Entidades da Administração Pública |

Estadual, que impeçam a transferência de recursos oriundos de dotações consignados ió |

Orçamento, na forma deste Plano de Trabalho. Dr. Luiz Antonio Claret Olivieri |

a PRESIDENTEHBSLSP

São Pedro, 02/01/2023 CPF 016,411.968-07

  |

|

« , Luís Antônio-Claret-Olivieri- maçom |

|

Assinatura do Representante Legal
10. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE

Aprovado , o |

Leandro Cameiro Sanches“ |

São Pedro, 02/01/2023 SecretáriodaSaugé, /

| Desen cit |

   
   

Hospital Beneficente São Lucas de São Pedro
Rua Malaquias Guerra 254, Centro, São Pedro, São Paulo. Brasil. CNPJ: 70.914.171/0001-01

Telefone: (19) 3481-9268 administracao hbslsp.org.bi



Prefeitura do Município de São Pedro 
OFÍCIONº 011 São Pedro, 19 de janeiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor:

Com os nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à

presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, comafinalidade de solicitarmos
pelo presente, seja deliberado e votado na próxima sessão legislativa, em um único turno, em
regime de urgência especial, matéria contida noProjeto.de Lei número 003 em anexo, que,
conforme ementa, “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio de

Contratualização para execução de ações e serviços de saúde com a entidade privada
assistencial e filantrópica, sem fins lucrativos, denominada Hospital São Lucas de São Pedro
da forma que especificae dá outras providências”.

A urgência especial se justifica pelo próprio interesse público
intrínseco à propositura, isto é, a continuidade da prestação complementar dos serviços de
saúde objeto da contratualização, que atualmente são prestados pelo hospital convenente.

Sendo o que nos oferecia para o momento, louvamo-nos do
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta consideração.

Cordialmente,

Câmara Municipal de
Projeto de Lei Nº 3/2023    is (a

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito Municipal

Data: 19/01/2023 Hora: 16:44

Autor: THIAGO SILVA

Assunto: Autoriza o Poder Exec

Municipal a firmar Convênio de

Contratualização para execução

NúmerodeProtocolo

00024/2023 e serviços de saúde com a enti
SÃo Excelentíssimo Senhor
ADILSON DE JESUS
MD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro
Rua Nicolau Mauro, nº 1.011, Centro, São Pedro — SP, CEP único 13.520-000


